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PROJETO DE LEI N.º ____, DE 2020 
(Dos Senhores Carlos Sampaio e Vitor Lippi) 

 
 
Prorroga os prazos de pagamento dos 
tributos federais que especifica, durante o 
estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Congresso Nacional, em decorrência 
da pandemia internacional ocasionada pela 
infecção humana pelo coronavírus SARS-
CoV-2 (COVID-19). 
 

 

   O Congresso Nacional decreta:  
 
 
   Art. 1.º Esta Lei prorroga os prazos de pagamento dos 

tributos federais que especifica, durante o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Congresso Nacional, em decorrência da 

pandemia internacional ocasionada pela infecção humana pelo 

coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19).  

  

   Art. 2.º Em função dos impactos da pandemia 

internacional ocasionada pela infecção humana pelo coronavírus 

SARS-CoV-2 (COVID-19) na economia brasileira, as datas de 

vencimento dos tributos federais previstas nos dispositivos abaixo 

elencados, devidos pelos sujeitos passivos, ficam prorrogadas para 

o último dia útil do 3.º (terceiro) mês subsequente: 

   I – art. 10 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

relativamente à Contribuição para o PIS/PASEP, no regime de não 

cumulatividade; 

   II – art. 11 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

relativamente à Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

social – COFINS, no regime de não cumulatividade; 

   III – art. 18 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, relativamente à contribuição PIS/PASEP e à 

COFINS, nos regimes de cumulatividade; 
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   IV – inciso I do art. 52 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 

de 1991, relativamente ao Imposto sobre Produtos não 

industrializados – IPI; 

   V – incisos I e III do art. 30 e art. 31 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, assim como art. 4.º da Lei nº 10.666, de 8 de 

maio de 2003, relativamente às contribuições a cargo da empresa 

provenientes do faturamento, do lucro e da folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho, destinadas à Seguridade Social. 

   § 1.º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não 

implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 

   § 2.º O disposto neste artigo aplica-se também às datas 

de vencimento das parcelas de débitos objeto de parcelamento 

concedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN e 

pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil – RFB.  

   

  Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
    

   Há poucos dias, o Supremo Tribunal Federal, na ACO 

3.363, suspendeu, por 180 dias, o pagamento da dívida do Estado 

de São Paulo para com a União. O precedente da Suprema Corte é 

emblemático no sentido de que, diante do quadro caótico e incerto 

que se avizinha, é dever do Estado zelar pelo bem-estar de seus 

cidadãos, e a preservação dos postos de trabalho e a sobrevivência 

das empresas se encaixam nesse objetivo.  

   Em 18 de março de 2020, o Comitê Gestor do Simples 

Nacional publicou a Resolução n.º 152, que prorroga o prazo para 

pagamento dos tributos federais no âmbito do Simples Nacional1. 

                                                           
1 RESOLUÇÃO Nº 152, DE 18 DE MARÇO DE 2020  
Prorroga o prazo para pagamento dos tributos federais no âmbito do Simples Nacional.  
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   De outro lado, a Portaria Ministério da Fazenda n.º 12, de 

20 de janeiro de 2012, ainda em vigor, prorroga o prazo para 

pagamento de tributos federais, inclusive quando objeto de 

parcelamento nos casos de reconhecimento do estado de 

calamidade pública reconhecido por estado da Federação2. 

   Muitas empresas tributadas pelo lucro presumido e pelo 

lucro real têm recorrido à justiça para garantir a prorrogação dos 

prazos de pagamento de seus impostos em virtude do estado de 

calamidade advindo da pandemia de coronavírus e tem conseguido, 

através de liminares, a prorrogação dos pagamentos. (1ª Vara 

                                                           
O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, resolve:  
Art. 1º Em função dos impactos da pandemia do Covid-19, as datas de vencimento dos tributos federais 
previstos nos incisos I a VI do caput do art. 13 e na alínea "a" do inciso V do §3º do art. 18-A, ambos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, apurados no âmbito do Simples Nacional e devidos 
pelos sujeitos passivos ficam prorrogadas da seguinte forma:  
I - o Período de Apuração Março de 2020, com vencimento original em 20 de abril de 2020, fica com 
vencimento para 20 de outubro de 2020;  
II - o Período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 2020, fica com 
vencimento para 20 de novembro de 2020; e  
III- o Período de Apuração Maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho de 2020, fica com 
vencimento para 21 de dezembro de 2020.  
Parágrafo único. A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de quantias 
eventualmente já recolhidas.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO Presidente do Comitê 
2 PORTARIA MF Nº 12, DE 20 DE JANEIRO DE 2012 
D.O.U.: 24.01.2012 
Prorroga o prazo para pagamento de tributos federais, inclusive quando objeto de parcelamento, e 
suspende o prazo para a prática de atos processuais no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na situação que especifica. 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei nº 7.450, 
de 23 de dezembro de 1985, e no art. 67 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve: 
Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos por decreto estadual 
que tenha reconhecido estado de calamidade pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º 
(terceiro) mês subsequente. 
§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que ensejou a decretação do estado de 
calamidade pública e ao mês subsequente. 
§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de quantias 
eventualmente já recolhidas. 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das parcelas de débitos objeto de 
parcelamento concedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela RFB. 
Art. 2º Fica suspenso, até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente, o prazo para a prática de atos 
processuais no âmbito da RFB e da PGFN pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios de que trata 
o art. 1º. 
Parágrafo único. A suspensão do prazo de que trata este artigo terá como termo inicial o 1º (primeiro) dia 
do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública. 
Art. 3º A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a 
implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a definição dos municípios a que se refere o art. 1º. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Federal de Araçatuba, processo 5000689-48.2020.4.03.6107; 2ª 

Vara Federal de Barueri, processo 5001503-46.2020.4.03.6144; 6ª 

Vara Federal de Campinas, processo 5004087-09.2020.4.03.6105; 

2ª Vara Federal de Sorocaba, processo nº 5002358-

30.2020.4.03.6110; 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto, processo nº 

5002343-85.2020.4.03.6102). 

   O presente Projeto de Lei segue na mesma linha da 

Resolução n.º 152, de 18 de marco de 2020, do Comitê Gestor do 

Simples Nacional, bem como da Portaria n.º 12, de 20 de janeiro de 

2012, para garantir a prorrogação dos prazos de pagamento de 

tributos federais, buscando contribuir para a manutenção das 

empresas brasileiras durante tão grave momento de crise sanitária e 

econômica enfrentada em nível mundial.  

   Ante o exposto e diante da grande importância da medida 

proposta, notadamente no contexto econômico em que nos 

encontramos, solicito o apoio dos nobres Pares para a sua 

aprovação. 

   Sala das Sessões, em 31 de março de 2020. 

 

 

 
Deputado CARLOS SAMPAIO 

PSDB/SP  
 
 

Deputado VITOR LIPPI 
PSDB/SP  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 
da contribuição para os Programas de 
Integração Social (PIS) e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 
casos que especifica; sobre o pagamento e o 
parcelamento de débitos tributários federais, a 
compensação de créditos fiscais, a declaração de 
inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 
legislação aduaneira, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 10. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 

dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
 
Art. 11. A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep, submetida à apuração do 

valor devido na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura 
dos bens de que tratam os incisos I e II desse artigo, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada 
no País, existentes em 1º de dezembro de 2002.  

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do 
percentual de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor do estoque.  

§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º e 7º será utilizado em 12 
(doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o caput deste 
artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 
30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido, passar a adotar 
o regime de tributação com base no lucro real, terá, na hipótese de, em decorrência dessa 
opção, sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, direito a 
desconto correspondente ao estoque de abertura dos bens e ao aproveitamento do crédito 
presumido na forma prevista neste artigo.  

§ 4º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e 
em elaboração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 

1/2/2003) 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não 
geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 3º desta Lei, 
destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis nºs 9.990, de 21 de julho de 2000, 
10.147, 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de novembro 
de 2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência monofásica da contribuição. (Parágrafo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 6º As disposições do § 5º não se aplicam aos estoques de produtos adquiridos a 
alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da contribuição. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 7º O montante do crédito presumido de que trata o § 5º deste artigo será igual ao 
resultado da aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por 
cento) sobre o valor do estoque, inclusive para as pessoas jurídicas fabricantes dos produtos 
referidos no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subseqüente ao da  publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 
(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 

dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
 
Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da COFINS, submetida à apuração do 

valor devido na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura 
dos bens de que tratam os incisos I e II daquele mesmo artigo, adquiridos de pessoa jurídica 
domiciliada no País, existentes na data de início da incidência desta contribuição de acordo 
com esta Lei.  

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do 
percentual de 3% (três por cento) sobre o valor do estoque.  

§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º, 9º e 10 deste artigo será 
utilizado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o 
caput deste artigo.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 3º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e 
em elaboração.  

§ 4º A pessoa jurídica referida no art. 4º que, antes da data de início da vigência 
da incidência não-cumulativa da COFINS, tenha incorrido em custos com unidade imobiliária 
construída ou em construção poderá calcular crédito presumido, naquela data, observado:  

I - no cálculo do crédito será aplicado o percentual previsto no § 1º sobre o valor 
dos bens e dos serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, adquiridos de pessoas 
jurídicas domiciliadas no País, utilizados como insumo na construção;  

II - o valor do crédito presumido apurado na forma deste parágrafo deverá ser 
utilizado na proporção da receita relativa à venda da unidade imobiliária, à medida do 
recebimento.  

§ 5º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido ou optante pelo 
SIMPLES, passar a ser tributada com base no lucro real, na hipótese de sujeitar-se à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
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incidência não-cumulativa da COFINS, terá direito ao aproveitamento do crédito presumido 
na forma prevista neste artigo, calculado sobre o estoque de abertura, devidamente 
comprovado, na data da mudança do regime de tributação adotado para fins do imposto de 
renda.  

§ 6º Os bens recebidos em devolução, tributados antes do início da aplicação desta 
Lei, ou da mudança do regime de tributação de que trata o § 5º, serão considerados como 
integrantes do estoque de abertura referido no caput, devendo o crédito ser utilizado na forma 
do § 2º a partir da data da devolução.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não 
geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 3º desta Lei, 
destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis nºs 9.990, de 21 de julho de 2000, 
10.147, de 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de 
novembro de 2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência monofásica da contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 8º As disposições do § 7º deste artigo não se aplicam aos estoques de produtos 
adquiridos a alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 9º O montante do crédito presumido de que trata o § 7º deste artigo será igual ao 
resultado da aplicação do percentual de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) sobre o 
valor do estoque. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 10. O montante do crédito presumido de que trata o § 7º deste artigo, relativo às 
pessoas jurídicas referidas no art. 51 desta Lei, será igual ao resultado da aplicação da alíquota 
de 3% (três por cento) sobre o valor dos bens em estoque adquiridos até 31 de janeiro de 
2004, e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) sobre o valor dos bens em estoque 
adquiridos a partir de 1º de fevereiro de 2004. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e 
com nova redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a legislação das Contribuições para a 
Seguridade Social - COFINS, para os 
Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 18. O pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS deverá ser efetuado:  
I - até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos 

geradores, pelas pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991; e  

II - até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos 
fatos geradores, pelas demais pessoas jurídicas.  

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata este artigo não for dia útil, 
considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/10/2008) 
 
Art. 19. O art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 6º:  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-publicacaooriginal-106606-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-publicacaooriginal-106606-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-publicacaooriginal-111718-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-publicacaooriginal-111718-pl.html
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"§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição 
para o PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o 
inciso III." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 
legislação do imposto de renda, e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA ATUALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 52. Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir de 1º de 
novembro de 1993, os pagamentos dos impostos e contribuições relacionados a seguir 
deverão ser efetuados nos seguintes prazos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.850, de 

28/1/1994)  
I - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI: (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008, produzindo efeitos à partir de 1/6/2008, de acordo com o inciso I, art. 22)  
a) no caso dos produtos classificados no código 2402.20.00, da Nomenclatura 

Comum do Mercosul - NCM, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao mês de 
ocorrência dos fatos geradores, observado o disposto no § 4º deste artigo; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, publicada no DOU de 29/4/2009, produzindo efeitos a partir do 1º dia 

subsequente ao de sua publicação) 
b) (Revogada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 
c) no caso dos demais produtos, até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês 

subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores, pelas demais pessoas jurídicas, 
observado o disposto no § 4º deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
1. (Revogado pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 

28/4/2009) 
2. (Revogado pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 

28/4/2009) 
II - Imposto de Renda na Fonte (IRF):  
a) até o último dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador ou na 

data da remessa, quando esta for efetuada antes, no caso de lucro de filiais, sucursais, agências 
ou representações, no País, de pessoas jurídicas com sede no exterior;   

b) na data da ocorrência do fato gerador, nos casos dos demais rendimentos 
atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior;   

c) até o último dia útil do mês subseqüente ao da distribuição automática dos 
lucros, no caso de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987;   

d) até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos 
geradores, nos demais casos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 

III - imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações 
relativas a títulos e valores mobiliários - IOF:  

a) até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos 
geradores, no caso de aquisição de ouro, ativo financeiro, bem assim nos de que tratam os 
incisos II a IV do art. 1° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990;   

b) até o terceiro dia útil do decêndio subseqüente ao de cobrança ou registro 
contábil do imposto, nos demais casos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 

IV - contribuição para financiamento da Seguridade Social - COFINS, instituída 
pela Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, e contribuições para o Programa 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580761&seqTexto=103615&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
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de Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/PASEP), até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 

§ 1° O imposto incidente sobre ganhos de capital na alienação de bens ou direitos 
(Lei n° 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 18) deverá ser pago até o último dia útil do 
mês subseqüente àquele em que os ganhos houverem sido percebidos. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 
§ 2° O imposto, apurado mensalmente, sobre os ganhos líquidos auferidos em 

operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, será 
pago até o último dia útil do mês subseqüente em que os ganhos houverem sido percebidos. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 

§ 3º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica ao IPI incidente no 
desembaraço aduaneiro dos produtos importados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.774, de 

17/9/2008, produzindo efeitos a partir de 1/6/2008, de acordo com o inciso I, art. 22)  
§ 4º Se o dia do vencimento de que tratam as alíneas a e c do inciso I do caput 

deste artigo não for dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o 
anteceder. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, 

de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
 
Art. 53. Os tributos e contribuições relacionados a seguir serão convertidos em 

quantidade de UFIR diária pelo valor desta:  
I - IPI, no último dia do decêndio de ocorrência dos fatos geradores;  
II - IRF, no dia da ocorrência do fato gerador;  
III - IOF;  
a) no último dia da quinzena de ocorrência dos fatos geradores, na hipótese de 

aquisição de ouro, ativo financeiro;   
b) no dia da ocorrência dos fatos geradores, ou da apuração da base de cálculo, 

nos demais casos;   
IV - contribuição para o financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída 

pela Lei Complementar n° 70, de 1991, e contribuições para o Programa de Integração Social 
e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), no último 
dia do mês de ocorrência dos fatos geradores;  

V - demais tributos, contribuições e receitas da União, arrecadados pela Secretaria 
da Receita Federal, não referidos nesta Lei, nas datas dos respectivos vencimentos;  

VI - contribuições previdenciárias, no primeiro dia do mês subseqüente ao de 
competência.  

Parágrafo único. O imposto de que tratam os parágrafos do artigo anterior será 
convertido em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês do recebimento ou ganho. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994) 
 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

TÍTULO I 
CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8850-28-janeiro-1994-372567-norma-pl.html
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CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 

importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

I - a empresa é obrigada a:  
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 
b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a 

contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a 
seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, 
aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até 
o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e 

prazos definidos pela legislação tributária federal vigente; 
II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher 

sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 
obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 
subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de 
essas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário 
pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.933, de 

28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam 

sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do 
segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente 
de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor 
ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma 
estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Inciso com 
execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, 
pela Resolução nº 15, de 12/9/2017) (Vide Decisão monocrática proferida pelo STF na Petição nº 8.140-

DF, incidental ao Recurso Extraordinário nº 718.874) 
V - o empregador doméstico é obrigado a arrecadar e a recolher a contribuição do 

segurado empregado a seu serviço, assim como a parcela a seu cargo, até o dia 7 do mês 
seguinte ao da competência; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 
1/6/2015) 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de 
contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com 
a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado 
o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 
importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, 
em qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997) 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 
adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 
comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o 
construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção 
residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-
de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem 
entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-publicacaooriginal-1-pl.html
http://stf.jus.br/portal/diarioJustica/verDiarioProcesso.asp?numDj=69&dataPublicacaoDj=&incidente=5665515&codCapitulo=6&numMateria=44&codMateria=2
http://stf.jus.br/portal/diarioJustica/verDiarioProcesso.asp?numDj=69&dataPublicacaoDj=&incidente=5665515&codCapitulo=6&numMateria=44&codMateria=2
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado 
especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo 
estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 
c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
d) ao segurado especial; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não 

produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural 
pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição 
incidente sobre a receita bruta proveniente:  

a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima 
produzida pelo respectivo grupo familiar; 

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, 
observado o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e 

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 
comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento 
desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e 
atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a 

seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 
§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: ("Caput" do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
I - no inciso II do caput, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil 

imediatamente posterior; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na 

Lei nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, V, X e XIII do caput, até o dia útil 

imediatamente anterior. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei 

nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e 

b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 
empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da 
contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração 
que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo 
salário-de-contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por 
intermédio de cooperativa de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, e revogado pela Lei nº 13.202, de 

8/12/2015) 
§ 7º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da 

produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada 
da mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição 
previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não 
tiver obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção 
deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
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§ 9º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano 
anterior exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato 
deverá ser comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

  
Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa 
cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 
emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não 
houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2008) 
§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 
estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 
contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 
segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 
anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 
realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer 
que sejam a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 
estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  
II - vigilância e segurança;  
III - empreitada de mão-de-obra;  
IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para 
cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 
artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 
uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os 

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão 
competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 
descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 
cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como 
os esclarecimentos necessários à fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos 
por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho 
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Curador do FGTS; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 
VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a 

ser definido em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui 
instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações 
comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do 

caput deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, 
aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a 

expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até 
que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. 
(Parágrafo único transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009)  
§ 12. (VETADO na Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.666, DE 8 DE MAIO DE 2003 

 
Dispõe sobre a concessão da aposentadoria 
especial ao cooperado de cooperativa de 
trabalho ou de produção e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................ 
 
Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado 

contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o 
valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do mês 
seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
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bancário naquele dia. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/10/2008) 
§ 1º As cooperativas de trabalho arrecadarão a contribuição social dos seus 

associados como contribuinte individual e recolherão o valor arrecadado até o dia 20 (vinte) 
do mês subsequente ao de competência a que se referir, ou até o dia útil imediatamente 
anterior se não houver expediente bancário naquele dia. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
§ 2º A cooperativa de trabalho e a pessoa jurídica são obrigadas a efetuar a 

inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dos seus cooperados e contratados, 
respectivamente, como contribuintes individuais, se ainda não inscritos.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao contribuinte individual, quando 
contratado por outro contribuinte individual equiparado a empresa ou por produtor rural 
pessoa física ou por missão diplomática e repartição consular de carreira estrangeiras, e nem 
ao brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o 
Brasil é membro efetivo.  

 
Art. 5º O contribuinte individual a que se refere o art. 4º é obrigado a 

complementar, diretamente, a contribuição até o valor mínimo mensal do salário-de-
contribuição, quando as remunerações recebidas no mês, por serviços prestados a pessoas 
jurídicas, forem inferiores a este.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 152, DE 18 DE MARÇO DE 2020 
(Revogada pela Resolucao N.154, de 3 de Abril de 2020) 

 
Prorroga o prazo para pagamento dos tributos 
federais no âmbito do Simples Nacional. 

 
O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro 
de 2007, e o Regimento Interno, aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 
2007, resolve: 

 
Art. 1º Em função dos impactos da pandemia do Covid-19, as datas de 

vencimento dos tributos federais previstos nos incisos I a VI do caput do art. 13 e na alínea 
"a" do inciso V do §3º do art. 18-A, ambos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, apurados no âmbito do Simples Nacional e devidos pelos sujeitos passivos ficam 
prorrogadas da seguinte forma: 

 
I - o Período de Apuração Março de 2020, com vencimento original em 20 de 

abril de 2020, fica com vencimento para 20 de outubro de 2020; 
 
II - o Período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de 

maio de 2020, fica com vencimento para 20 de novembro de 2020; e 
 
III- o Período de Apuração Maio de 2020, com vencimento original em 22 de 

junho de 2020, fica com vencimento para 21 de dezembro de 2020. 
 
Parágrafo único. A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica 

direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
Presidente do Comitê 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 154, DE 3 DE ABRIL DE 2020 
 
Dispõe sobre a prorrogação de prazos de 
pagamento de tributos no âmbito do Simples 
Nacional, em razão da pandemia da Covid-19. 
 

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 
de fevereiro de 2007, e o Regimento Interno, aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de 
março de 2007, resolve: 

 
Art. 1º Em função dos impactos da pandemia da Covid-19, as datas de vencimento 

dos tributos apurados no âmbito do Simples Nacional ficam prorrogadas da seguinte forma: 
 
I - quanto aos tributos de que tratam os incisos I a VI do caput do art. 13 e as 

alíneas "a", "b" e "c" do inciso V do § 3º do art. 18-A, ambos da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006: 

 
a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril 

de 2020, vencerá em 20 de outubro de 2020; 
 
b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio 

de 2020, vencerá em 20 de novembro de 2020; e 
 
c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho 

de 2020, vencerá em 21 de dezembro de 2020; 
 
II - quanto aos tributos de que tratam os incisos VII e VIII do caput do art. 13 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006: 
 
a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril 

de 2020, vencerá em 20 de julho de 2020; 
 
b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio 

de 2020, vencerá em 20 de agosto de 2020; e 
 
c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho 

de 2020, vencerá em 21 de setembro de 2020. 
 
Parágrafo único. As prorrogações de prazo a que se referem os incisos I e II do 

caput não implicam direito à restituição ou compensação de quantias eventualmente já 
recolhidas. 

 
Art. 2º Fica revogada a Resolução CGSN nº 152, de 18 de março de 2020. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
Presidente do Comitê 
 

 
PORTARIA Nº 12, DE 20 DE JANEIRO DE 2012 

 
Prorroga o prazo para pagamento de tributos 
federais, inclusive quando objeto de 
parcelamento, e suspende o prazo para a 
prática de atos processuais no âmbito da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), na situação que especifica. 
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O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em 
vista o disposto no art. 66 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, e no art. 67 da Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos 
municípios abrangidos por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade 
pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente. 

 
§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que ensejou a 

decretação do estado de calamidade pública e ao mês subsequente. 
 
§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à 

restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 
 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das parcelas 

de débitos objeto de parcelamento concedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) e pela RFB. 

 
Art. 2º Fica suspenso, até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente, o 

prazo para a prática de atos processuais no âmbito da RFB e da PGFN pelos sujeitos passivos 
domiciliados nos municípios de que trata o art. 1º. 

 
Parágrafo único. A suspensão do prazo de que trata este artigo terá como termo 

inicial o 1º (primeiro) dia do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade 
pública. 

 
Art. 3º A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos 

necessários para a implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a definição dos 
municípios a que se refere o art. 1º. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GUIDO MANTEGA 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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